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LEl N.0 5.265, DE 10 DE MAIO DE 2010. j

Inclui açâo na LDO 2010 e autoriza o
Executivo Municipal a abrir crédito
especial no valor de R$ 222.500,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L. EE 1: j
;

'

Art. 1.0 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2010, no Programa ,
0108 Promoçâo e de exposiçëo, feiras e mostras, na Secretaria Municipal de Educaçâo e :
Cultura - SMEC, a açâo: )

: j - projeto: 1991 )1
açâo: Infraestrutura da Expomonte

l valor 2010: R$ 222.500,00 (duzentos e vinte e dois miI e quinhentos '
j reais) .

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial de R$
222.500,00 (duzentos e vinte e dois miI e quinhentos reais), com a seguinte classificaçâo '
orçamentiria:

09 Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura
08 Departamento de Cultura .
13 Cultura
392 Difusâo Cultural
0108 Promoçâo e de exposiçöes, feiras e mostras 'i
1991 Infraestrutura da Expomonte l
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurîdica - recurso 7

federal R$ 200.000,00 j
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurîdica - contrapartida 2

R$ 20.500,00 '
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de consumo - contrapartida R$ 1.000.00
3.3.9.0.36.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Fisica - contrapartida

R$ 1.000,00

Art. 3.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0, serviré )
de recurso o crédito a ser recebido do Ministério do Turismo de R$ 200.000,00 (duzentos miI l!

'

reais) e a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.O y
09.08.13.392.0150.2917.3.3.9.0.39.00.00.00.00-383 de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e tl' quinhentos reais). l

Art. 4.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. )
2

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 10 de k
maio de 2010. l
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: l
Data supra. (

PERCIVAL SOUM  O VEIRA,
Pre eito nicipal- j

ERENI MAC ZULCZEWSKI, )S
ecretâria-Geral j
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